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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITI,IRA MIJNICIPAL DE BOQUIM
COMSSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÔES

DTSPENSA or lrctraçÃo n" o7 Da22

JUSTIFICATIVA

O Fundo Municipal de saúde- por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitaçâo. nomeada

pela Portaria n" 00412022, de 03 de janeiro de 2022, vem apresentar Justificativa de Dispensa de Licitaçào para

a conúataçào de empresa especializada em Gerenciamento em servidor Mikrotik (Router OS) com soluções de

Firewall, Wi-Fi Coorporativo, Controle de Acesso, Controle de Banda, Filtros de Conteúdo e outras regns que,

por ventura. se façam necessárias. a fim de garantir a disponibilidade e qualidade do link de internet do órgão

contratante, fazendo com que todos os sistemas de informação do mesmo operem ininterruptamente.

Para respaldar a sua pretensão, esta SecÍetaria traz aos autos do sobredrto processo peça

fundamental: Projeto Básico, Pesquisa dc Mercado. Proposta de Serviços, Solicita@o de Despesa e

documentação juridica e tecnica necessários daquela empresa

A Secretaria de Saude coleciona, ainda, aos autos, outros elementos, a exemplo da documentação,

quc sc constitucm no proccsso cm si.

lnstada a se manifestaÍ, esta Comissão Permanente de Licitaçâo vem apresentar justificativa de

dispensa de licilaçãa sub examrze, o que faz nos seguintes termos:

A Lei n" 8.666/93, art.24,ll dispóe, in verbis

An. 24 - E dispensável a licitaçâo:

t1
II - paÍa outros serviços e compms de valor ate l0olo (dez por cento) do limite prwisto
na atinea "a". do inciso tr do aÍtigo anterior e paÍa alieÍ2çôes. nos casos previstos nesta

Lei, desde que úo se refuam a parcelas de run mesmo serviço, compra ou alienaçâo de

maioÍ l,.ulto que possâ ser realizâdâ de ulnâ so vez; (RedsÇão dadâ pelâ Lei o'
9Í4E-ds i928);

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a composição do
processo de dispensa de licitação (ex vi do arÍ.26. paÍágrafo único, da Lei n" 8.666/93); EiJas:

I - Razão da escolha do fornecedor ou executante:
2 - Justificativa do preço.

Por fim. não finalmente requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes
do art. 24, II da Lei n" 8.66 - cons ainda" que o preço contratual estií dentro do praticado no
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Sabe-se que esta Secretaria, por força ü sua natureza jurídica, se sujeita ao Estatuto das Licitações
e Contrâtos, máxime quando utiliza recursos provenientes da Fazenda pública.

Assim. como se obsena, a lei que rege as licitações e contratos administrativos estabelece critérios
objctivos pam a conüaçâo dircta. E ó sob a óptica dcsscs critórios infiacorstitucionais quc csta Comissão
Permanente de Licitação demonstrará a situaçâo de dispensa de licitação que ora se apresenta.

E bem de perceber, todavia. que nem sempre é necessá,rio instauraÍ-se um procedimento licitatório.
A regra é licitar, no entanto, a Lei no 8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensivel- dispensada ou
inexigivel.

)

e^



mercado. reforçardo, destarte, a possibilidade da dispensa de licitaçao, vejamos, agora, as condições formais

para a composiçâo do processo de dispensa de licitação:

I - Razão da escolha do fornecedor ou ex€cutante - A cscolha da cmprcsa V-MICRO

COMÉRCI0 E SERVIÇOS LTDA não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ele enquadra-se,

perfeitamenle nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contralos, consoante o já exaustivamente

demonstrâdo acima, como condií1o sine qua non à mntrataÇão direta. E não somente por isso; é experiente,

capacitada e gabantada pam o serviço pretendido, que é de inleresse público e visando à realização do bem

comum, com ampla experiência, possuindo íntima relação com o objeto que aqui se prelende contratar. além de

ser o que atende melhor os interesses da Administração Pública. porque mais completo na oferia de serviços

sendo- desta forma- indiscutivelmente- o mais indicado.

2 - Justificativa do preço - Os preços apÍesentados estâo de acordo com os preços de mercado

confomre pesquisa realizada pelo setor de compras. Ademais, os pÍeços apresentados pelos seniços a serem

prcstados cncontÍam-sc dcntro dc parâmctros accitávcis conformc scryiços artcriorcs fora c ncsta csfcra.

Ex posrsns, entendemos que a situação aqui descrita configura-se hipótese de dispensa de licitação,

como sustentado anteriormente, ensejando a contÍatação direta dos seniços da Proponente V-MICRO
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - scm o precedente Processo Licitatório, ex vi do arÍ.24, II, c/c art. 26, todos

da tri n" 8.666/93. em sua aÍual redação.

Portanto, Íesta claro que, atendidos os requisitos postos em Lei, a contratação mediante dispensa de

licitação, com sspeque no art. 24, inciso II da Lei n' 8.666/93, pode ser efetivada, mesmo comprovada a
viabilidade de competiçào, haja rista o alendimento de principios constitucionais outros tão importantes quanto

o da isonomia, além do interesse público, fim único de toda mividade adminisratira!
Reponta extreme de dúvidas, portânto, que a situaçâo que se nos apresenta, confonne aqui

intcnsiva c cxlcnsivamcntc dcmonstrada ó, tipicamcntc, dc Dispcnsa dc Licitação.
Finalmente, porém não menos importante, dlante da fimdamentaçâo fatrcoluridica, e:

Considerando oPi]llcipio da Publicidade dos atos da Adminístraçâo pública:

Considerando as üsposições da Lei Complementar no 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.
da Lei Complementar n' I3l/2009 Lei da Transparência e da Lei n" 12.5271201I - Lei de Acesso à
Informação, Lei Federal no I2.682/2012. dentre outras;

Consíderandtt, amda, a necessidade do cumprimento do princípio da publicidade e da transparência
da gestão fiscal, exigidos na constituição Federal, nos termos do inc. xv, do art. 5o, no caput, do art. 37, lo
art. 220, todos da cF/88, l*i n' 12.527 /201l, Lei complementar no 13l/09, Lei n" g.15g/gl c/c as disposições
ü MP 2.20t)-212001, aprovada pelo art.2" da Emenda Constitucional n' 32l2o0l e Lei Federal n, 12.6822012,
buscando o aperfeiçoamento e o desenvolvimento institucional da municipalidade, com üstas à modernização e
efi ciemização da administraçâo pública:

considerando, por últímo, que a contraÍação da v-MICRo coMÉRCIo E sER\flÇos LTDA é de
interesse público e visa a realizaçâo do bem comum e essa melhoria se reflettní na sociedade, através da gestâo

diapasâo. é-se permitrdo ao âdministrador afastar-se daefetivamente pública, ehciente e traÍrsparenti) ssc
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A Senhora Secretaria de Saude, para aprecia$o e posterior ratificaçâo desta Justificativa, após o
que deveni ser publicada na imprensa oficial, em obediência ao caput do arÍigo 26 da mesma norma jurídica

suso aludida.

Boquim/SE, 25 de fevereiro de 2022

DOUGLAS SOUZA DANTAS

GABRIELA ÇÃo orrvsna
ro

MARIADAS G A MATOS

Ratifico a prcsente j usdicatiya Publique-se, providencie-se o
contrato
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'-dtrr,c- ür^« *r,,f,r,-BRLTNA CRUZ SíôrTÔS
SECRETARIA DE SAUDE E BEM ESTAR

l
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licitação, mediante a relevância do interesse público, do bem comum e da altivez dos bens aqui tutelados é que

entendemos ser dispensada a licitação.

Perfaz a presente dispensa o valor global de R$ 14.5ffi,00 (quatorze mil e quinhentos reâis) ate

3l dc dczcmbro dc 2022.

PrJsidente
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